
ILEI :;7 1.725, DE 04 DE S:ITm·mRO DE 1990.
"Concede perpetuidade.a sepultura n9 22, Quadra

30, do Cemitério de Nova Iguaçu". .

Autor: Vereador OTONI DE PAULA

A CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAçU,POR SEUS RE 
PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E U SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: .

. Art. 19 - Fica concedida perpetuidade
à sepultura n9 22, Quadra 30, do Cemitério de

Nova Iguaçu, .onde se Ílcham inumado$ os restos
mortais de Ofelia da Conceição ROcha.

. Art. 29 - A·família de Ofêlia da Con-

ceição Rocha 'ficam assegúrados todos os direitos
decorrentes da perpetuidade de que trata o arti~

gO·anterior.
Art. 39 -Esta Lei entrarâ.em vigor na

.data' de sua publicação.
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